MENSAGEM N.º 205, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

Encaminha projeto de lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos, por intermédio de Vossa Excelência, à respeitável deliberação legiferante, o incluso Projeto de Lei, que altera a redação dos Anexos I e II da Lei n.º 2.501, de 19 de setembro de 2007, relativa à abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.

2.

O projeto de lei em causa visa tão somente corrigir lapso verificado na Lei n.º 2.501, de 2007, tendo em vista que os anexos dela integrantes ficaram invertidos, ou seja, as classificações do Anexo I (programação orçamentária) constaram no Anexo II (discriminação dos recursos destinados a atender às despesas decorrentes do crédito adicional especial aberto) e vice-versa.

3.

Registramos, por oportuno, votos de apreço e respeito, extensivamente a seus ilustrados Pares.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

NEUZANI DAS GRAÇAS SOARES BRANQUINHO

Secretária Municipal da Educação

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

 Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 


